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DECRETOS
DECRETO N. 10007/GAB/PM/JP/2018 26 DE OUTUBRO DE 2018

MARCITO PINTO

Considerando

Considerando

Considerando

D E C R E T A:

Art. 1º R$ 13.107,72

§ 1º

§ 2º

Art. 2º

Art. 3º

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 10009/GAB/PM/JP/2018 29 DE OUTUBRO DE 2018

MARCITO PINTO

Dispõe sobre a transposição de recursos do
orçamento vigente, e dá outras providências.

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar no corrente Exercício Financeiro.

, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

as reformulações Administrativas, conforme Constituição Federal, art. 167, VI, e tendo
em vista as disposições da Lei Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017, e

o teor do Memorando n. 0378/SEMFAZ/18, e

o teor do Memorando no 113/SEMFAZ/CAEO/2018,

Fica transposto o montante de (treze mil, cento e sete reais e setenta e dois
centavos) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2018, conforme
a seguir descritos:

Acréscimo (+):

Redução (-):

A presente transposição não implica em abertura de crédito adicional, suplementar, especial ou
mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela Lei Municipal
n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contempladas.

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de outubro de 2018.

, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe
confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 09 01 GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha: 802 08.122.0001.2051.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Admin. 13.107,72
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 09 01 GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha: 849 08.244.0001.2003.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Admin. -13.107,72
3.3.50.43.00 SUBVENCOES SOCIAIS

Considerando

Considerando

D E C R E T A:

Art. 1º R$
33.000,00

Art. 2º

Art. 3º

MARCITO PINTO

DECRETO N. 10010/GAB/PM/JP/2018 29 DE OUTUBRO DE 2018

MARCITO PINTO

Considerando

Considerando

Considerando

as disposições da Lei Municipal n. 3127, de 11 de dezembro de 2017, e dos artigos
42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964;

o teor do Ofício no 380/PRES/AMT/2018, e 114/SEMFAZ/CAEO/2018,

Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional Suplementar no valor de
(trinta e três mil reais), para reforço das dotações vigentes:

Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos provenientes da
anulação em igual valor das dotações vigentes:

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de outubro de 2018.

Prefeito Municipal

, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

as reformulações Administrativas, conforme Constituição Federal, art. 167, VI, e tendo
em vista as disposições da Lei Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017, e

o teor do Ofício n. 380/PRES/AMT/2018, e

o teor do Memorando no 114/SEMFAZ/CAEO/2018,

02 21 01 GABINETE DO PRESIDENTE - AMT
1249 04.122.0001.2152.0000 Manutenção das Atividades da AMT 5.000,00

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
021 001 Recurso Próprio da AMT

1253 04.122.0001.2152.0000 Manutenção das Atividades da AMT 20.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
021 001 Recurso Próprio da AMT

1256 04.122.0001.2152.0000 Manutenção das Atividades da AMT 8.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
021 001 Recurso Próprio da AMT

02 21 01 GABINETE DO PRESIDENTE - AMT
1244 04.122.0001.2152.0000 Manutenção das Atividades da AMT -33.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
021 001 Recurso Próprio da AMT

Dispõe sobre a transposição de recursos do
orçamento vigente, e dá outras providências.

D E C R E T A:

Art. 1º R$ 20.000,00

§ 1º

§ 2º

Art. 2º

Art. 3º

MARCITO PINTO

DECRETO N. 10159/GAB/PM/JP/2018 01 DE NOVEMBRO DE 2018

MARCITO PINTO

Considerando

Considerando

D E C R E T A:

Art. 1º R$
2.700,00

Art. 2º

Fica transposto o montante de (vinte mil reais) de dotações orçamentárias
aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2018, conforme a seguir descritos:

Acréscimo (+):

Redução (-):

A presente transposição não implica em abertura de crédito adicional, suplementar, especial ou
mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela Lei Municipal
n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contempladas.

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de outubro de 2018.

Prefeito Municipal

, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe
confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

as disposições da Lei Municipal n. 3127, de 11 de dezembro de 2017, e dos artigos
42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964;

o teor dos Memorandos nos 0384/SEMFAZ/18, e 115/SEMFAZ/CAEO/2018,

Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional Suplementar no valor de
(dois mil e setecentos reais), para reforço das dotações vigentes:

Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos provenientes da
anulação em igual valor das dotações vigentes:

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 21 01 GABINETE DO PRESIDENTE - AMT

Ficha: 1266 15.451.0006.2034.0000 PROINFRAURB - Programa de Infraest. 15.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 1267 15.451.0006.2034.0000 PROINFRAURB - Programa de Infraest. 5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 21 01 GABINETE DO PRESIDENTE - AMT

Ficha: 1245 04.122.0001.2152.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Admin. -20.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

1025 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento 2.700,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 16 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
1024 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento -1.200,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar no corrente Exercício Financeiro.

002 001 Recursos Próprios do Município

1028 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento -500,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

1032 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento -500,00
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

1034 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento -500,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha: 1115 08.244.0001.2010.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Admin. 18.507,76
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER.

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha: 1101 08.244.0001.2010.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Admin. -1.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

Ficha: 1103 08.244.0001.2010.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Admin. -11.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 1107 08.244.0001.2010.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Admin. -387,76
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LO

Ficha: 1111 08.244.0001.2010.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Admin. -6.120,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Art. 3º

MARCITO PINTO

DECRETO N. 10160/GAB/PM/JP/2018 01 DE NOVEMBRO DE 2018

MARCITO PINTO

Considerando

Considerando

D E C R E T A:
Art. 1º R$ 18.507,76

§ 1º

§ 2º

Art. 2º

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, 01 de novembro de 2018.

Prefeito Municipal

, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

as reformulações administrativas, conforme Constituição Federal, art. 167,VI, e tendo
em vista as disposições da Lei Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017,

o teor dos Memorandos nos 0384/SEMFAZ/18, e 115/SEMFAZ/CAEO/2018,

Fica transferido o montante de (dezoito mil, quinhentos e sete reais e setenta e
seis centavos) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2018,
conforme a seguir descritos:

Acréscimo (+):

Redução (-):

A presente transferência não implica em abertura de crédito adicional, suplementar, especial ou
mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela Lei Municipal
n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contempladas.

Dispõe sobre a transferência de recursos do
orçamento vigente, e dá outras providências.

002 001 Recursos Próprios do Município

1028 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento -500,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

1032 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento -500,00
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

1034 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento -500,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha: 1115 08.244.0001.2010.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Admin. 18.507,76
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER.

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha: 1101 08.244.0001.2010.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Admin. -1.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

Ficha: 1103 08.244.0001.2010.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Admin. -11.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 1107 08.244.0001.2010.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Admin. -387,76
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LO

Ficha: 1111 08.244.0001.2010.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Admin. -6.120,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Art. 3º

MARCITO PINTO

DECRETO N. 10160/GAB/PM/JP/2018 01 DE NOVEMBRO DE 2018

MARCITO PINTO

Considerando

Considerando

D E C R E T A:
Art. 1º R$ 18.507,76

§ 1º

§ 2º

Art. 2º

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, 01 de novembro de 2018.

Prefeito Municipal

, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

as reformulações administrativas, conforme Constituição Federal, art. 167,VI, e tendo
em vista as disposições da Lei Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017,

o teor dos Memorandos nos 0384/SEMFAZ/18, e 115/SEMFAZ/CAEO/2018,

Fica transferido o montante de (dezoito mil, quinhentos e sete reais e setenta e
seis centavos) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2018,
conforme a seguir descritos:

Acréscimo (+):

Redução (-):

A presente transferência não implica em abertura de crédito adicional, suplementar, especial ou
mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela Lei Municipal
n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contempladas.

Dispõe sobre a transferência de recursos do
orçamento vigente, e dá outras providências.

Art. 3º

MARCITO PINTO

DECRETO N. 10161/GAB/PM/JP/2018 01 DE NOVEMBRO DE 2018

MARCITO PINTO

Considerando

Considerando

D E C R E T A:

Art. 1º R$ 16.200,00

§ 1º

§ 2º

Art. 2º

Art. 3º

MARCITO PINTO

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, 01 de novembro de 2018.

Prefeito Municipal

, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

as reformulações Administrativas, conforme Constituição Federal, art. 167, VI, e tendo
em vista as disposições da Lei Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017,

o teor dos Memorandos nos 0388/SEMFAZ/18 e 116/SEMFAZ/CAEO/2018,

Fica remanejado o montante de (dezesseis mil e duzentos reais) de dotações
orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2018, conforme a seguir descritos:

Acréscimo (+):

Redução (-):

O presente remanejamento não implica em abertura de crédito adicional, suplementar, especial
ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela Lei
Municipal n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contempladas.

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, 01 de novembro de 2018.

Prefeito Municipal

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do
orçamento vigente, e dá outras providências.

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 03 01 GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Ficha: 76 04.122.0001.2045.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Admin. 16.200,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER.

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 05 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA

Ficha: 115 04.122.0001.2078.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Admin. -16.200,00
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA


